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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
Casa Napoleão Laureano

Projeto de Decreto Legislativo Nº. _______/ 2015.
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO PESSOENSE AO Dr. ÁLVARO VITORINO DE PONTES JÚNIOR.
A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA:

Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadão Pessoense ao Dr. ÁLVARO VITORINO DE PONTES JÚNIOR, pelo seu extraordinário valor e pelos relevantes serviços prestados a cidade de João Pessoa.

Art. 2º. Este Decreto de Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 01 de Outubro de 2015.

Bruno Farias de Paiva

           Vereador do PPS

Dr. ÁLVARO VITORINO DE PONTES JÚNIOR, 40 anos, médico, filho de Álvaro Vitorino de Pontes e Cândida Amélia Garcia Moreno de Pontes.

Atua como Médico Otorrinolaringologista na Clínica SOS Otorrino, Graduado em Medicina em 2001 pela UFPE - (Universidade Federal de Pernambuco), Residência em Otorrinolaringologia pela Faculdade de Medicina de Jundiaí – SP, Mestrando em Otorrinolaringologista pela Faculdade de Medicina da Santa Casa de São Paulo, Especialista em Otorrinolaringologia pela ABORL/AMB e pelo MEC, Membro da Associação Brasileira de Otorrinolaringologia e Cirurgia Cervicofacial, Cooperado da Unimed JP e Coopecir PB. 
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